
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 

 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão do "Certificado Chiquinho
do Resgate", à Ilustríssima Sra. Mariana Camargo de
Oliveira
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

Art. 1º Fica concedido o "Certificado Chiquinho do Resgate" a
Sra. Mariana Camargo de Oliveira, pela brilhante atuação social ligada a causa
animal
 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.
 

 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 

 
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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JUSTIFICATIVA:
 

 
 

Fazendo jus ao propósito da criação do "Certificado Chiquinho
do Resgate", a Sra. Mariana Camargo de Oliveira está totalmente apta a receber tal
honraria desta Casa de Leis.
 

A Sra. Mariana é ligada à causa animal há tempos e após
adotar a Olívia, uma Golden tetraplégica, além de lutar pelos animais abandonados
e vítimas de maus-tratos, também é uma expoente da conscientização sobre Pet's
com deficiência.
 

Em 2018, após ver uma postagem sobre o acidente de uma
Golden filhote, ela se comoveu com a história e resolveu então mudar a vida da
cachorrinha, e consequentemente, também a sua.
 

Olívia tinha caído da laje de 07 metros de altura de uma casa e
perdido os movimentos das patas, o que fez ela ficar dependente de cuidados
especiais. Os antigos tutores tinha optado pela eutanásia, mas a Sra. Mariana foi lá
salvar a vida de Olívia.
 

Com todo cuidado e carinho empregado na criação da Olívia,
ela resolveu compartilhar nas redes sociais essa sua aventura. Hoje em dia, Olívia é
conhecida por onde passa, já foi para cachoeira, praia e até para a neve esquiar.
E la  tem mais  de 01 mi lhão de seguidores nas redes soc ia is  no
@oliviagoldenespecial mostrando que Pet's com deficiência podem sim ter uma vida
feliz e longeva.
 

A Sra. Mariana e Olívia levam o nome da cidade de Sorocaba
para o Brasil e até para o mundo tendo essa causa como principal conteúdo de
suas postagens. A Golden já participou de feiras importantes, apareceu em jornais
escritos e falados e em diversos programas de televisão para falar sobre a causa.
Outra importante iniciativa realizada pela Sra. Mariana pela causa de Pet's com
deficiência é a doação de cadeirinhas Pet's para quem precisa e não tem condições
de adquirir uma. Elas são ponto de contato para tutores que buscam dar mobilidade
para seus animais e, sabendo das condições e avaliando as necessidades,
entregam como doação a cadeirinha Pet's.
 

A nível de Brasil, a Sra. Mariana também realiza o Encontro
Nacional de Pet's Especiais, o ENPE, que já vai para a sua 8º edição, reunindo
Pet's com deficiência de todo país.
 

Diante do exposto, e baseado em todo o trabalho voltado para
o bem-estar animal, a consciência sobre maus-tratos e a chance de uma vida feliz
para Pet's especiais, é um dever civilizatório tal reconhecimento público para que o
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trabalho seja reconhecido e contínuo e consiga atingir tantos mais animais e tutores
que conseguir.
 

Para tal, peço atenção e empenhos dos nobres vereadores(as)
para aprovar, por unanimidade, este Projeto de Decreto Legislativo.
 

 
 
 
 
 

S/S., 24 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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